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O

 

 
 

Lei nº 1640, de 29 de janeiro de 2021. 
 

REVOGA A LEI 1.636/2020 QUE ALTERA O 
VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO NO ÂM-
BITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA. 

 

  JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

 
    SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

 

 Art. 1º Fica revogada a Lei nº 1.636 de 18 de dezembro de 2020 
que altera o valor do Vale-Alimentação. 

 
  Art.2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
       Joacir Antônio Docena 

             Prefeito  
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